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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL NO 1712015

AUTOR: DEPUTADO JOSÉ RICARDO
RELATOR: DEPUTADO LUIZ CASTRO

ACRESCENTA o inciso Vll a

Constituição do Estado do r

dispÕe sobre o Sistema de Tr

o artigo 257 da
\mazonas, que

ansporte.

I - RBLATÓNTO

l. Enr conforntidade coln o regirnento interno desta casa, ven'ì ao seio da

Conrissão de Constituição, Justiça e Redação para análise e parecer-vista a EC n" lJl20l5,
de autoria do Deputado José Ricardo.

2. O presente projeto, em epítoure, visa dar azo ao passe livre estudantil na

Região Metropolitana de Manaus, rtufonno fut lei específica.

3. A Cornissão de ConstitLrição, Justiça e Redação. por rneio do DepLrtado

Ortando Ciclade, deLr parecer FAVORÁVEL à propositura. Noutro sentido, o DepLrtado

David Alnleida se rnanifestoLr CONTRÁRlO ao projeto, afirrlando, em síntese, que o

legislador estadual está adentrando na seala de conpetência do Poder Executivo, alénl de

indevida inger'ência no plane.janlento orçamentário, ferindo o princípio cla separação dos

poderes.

4. Eo lelatório. Passoaopinar

II - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS

5. O Deputado José Ricardo submete a esta casa a Ernenda Constitucional

Estaclrral rP 1712015 sob o argurnento de tutelar a garantia do transporte gratuito aos

estudantes que, pelo alto clrsto, muitas vezes, acaba inviabilizando a formação dos jovens

ern todos os níveis da edLrcação.

6. O palecer contrário da CCJ alega qLre há vício de inconstitLrcionalidade

lbnltal e rraterial, afì'onta à deflagração do processo legislativo, interferência no
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planejarnento orçamentário e inobservância ao princípio da harmonia e s

poderes.

u.¡ DA OBSERVÂNcIA coNSTITUcIONAL E INFRACONSTITUCIONAL

7. De início, difiro do parecer do DepLrtado David Alrneida, da Comissão de

Constit¡ição, JLrstiça e Redação, porquanto o projeto não carece de constitucionalidade

qLrer seja forrnal, qLrel se.ia llraterial. haja vista assegllrat direitos sociais nrínimos

(educação e transpofte) qLre serverr conro alicerce de desenvolvirnento dos cidadãos,

constituinclo obrigação do Estado enr torná-los acessíveis a todos, mas elî especial às

crianças. adolescentes e jovens'

8. Nesses te¡ros, adentrando na constitucionalidade da presente, suscito os

ensinamentos da Carta Política, qLte estatlli a competência para que se legisle acerca da

educação no Brasil, in verbi'Y'.

Art.23. Lì conrpetência conlur11 da União. dos Estados. do Distlito Federal e dos MLrnicípios:

V - ¡rro¡rorcional'os meios de acesso à cultura, lì eclucação' à ciência, à tecnologia' à

pescluisa c eì inovação: (Redação dada pela Eurenda Colrstitr"rcional no 85, de 20 15) (grif'ou-so)

Art.24. Cot-npete à União. aos flstaclos c ao Dist|ito Fedc|al lcgisla| collcorrelltclllente sobre:

IX - educaçâo. cr.rltura. cnsilto. clcspclrto. ciôncia. tecnologia. pcscluìsa. dcsenvolvilllento e

inovação: (ReclaÇão clada ¡lcla I:;nlcnda Constitr"rcional n" {ì5. dc 20 l5)

9. Extrai-se do conteúclo constitucional, então, a importância dada pelo

legislador constitlrinte ao direito social à educação e ao transporte, devidarnente

evidenciado no art. 6o, caput, da CF, pois são de competência tanto colnLlm colno

concorrente entte entes federativos'

10. A proposta em testilha, ainda. visa disciplinar o passe livre na região

rretropolitana de Manaus, contltdo dando margen'ì ao Poder Executivo Estadual para que

legisle acerca da rnatéria, fomentanclo a elaboração de lei específica, otl seja, rrão há

interferência cle unr poder no outro.

Proposta cie EC n' 1712015

¡\rt. l" (...)

Art. 257 (
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Vll - hnplenientação do passe livre estudantil na Região Metropolitana de Manaus,

tl u le s is I a cti o es p ecífi co. (gri f'ou-se)

l l. Convérn explicitar qLre há mecanismos na Constituição Federal que não

poderl ser modificados, quais sejam, as cláusulas pétreas, que são normas que o Poder

Constitui¡te Originário entencleu que deveriam ter um tratamento especial, devido sua

importância para a rnanutenção do Estado, definindo que estas cláusulas não podem ser

sequer passíveis de proposta de alteração tendentes a aboli-las pelo Poder Constituinte

Derivado, tratando-se cle uma lirnitação material ao novo legislador.

12. Tttl posicionamento, no entanto, é mitigado quando estamos nâ seara

cle acrescentarlnos mais direitos aos cidaclãos, e no caso vergastado há o fito de

ampliar os clireitos sociais, rnais precisamente o da educação e o seu corolário que trata

da pe¡1anência escolar'. Sendo assirn, cleve constar que a implantação de políticas púrblicas

na área educacional e de transporle não é uma faculdade do Governat'ìte, trìas sim uma

obrigação, darrdo ensejo tambéln à iniciativa de parlamentares.

13. De fato as alterações nas ConstitLrições são necessárias porque o direito

está em constante evolLrção. clevendo o direito positivado acotnpanhar esta nrudança,

porém estas clevem respeitar a ordem jurídica existente, do contrário colocaria em risco a

segurança do ordenamerrto.itrrídico'

14. É o que se passa com o inciso 78 clo art.50, inserido ¡rela EC nu 45 e a

nova reclação clo art. 6u, alterado pela EC n" 90/2015, que veio a ampliar o rol dos

Direitos Funclamentais.

15. Ao julgar a ADPF 45lDF^ o Rel. Min. GELSO DE MELLO, proferiu

decisão assim ementada (lnfomrativo/S'l'F t'f 34512004):

,,ARGütÇ,iO DE DESCIJT4PRI^4ENTO DE PRECEITO ltuNDAtýIENTAL. A

QLiEST";|O DA LEGtTT^4tD,4DE CONSTTTUCIONAL DO CON7ROt,E E DA

lNrenveNç.io DO PODER J1DICI/IR.tO E^4 TElvlA DE IlvtPLEt\4ENTttrÇÃO DE

p O r-iTtCAS p ú B LICI S, QU,4 N DO CO 
^t 

FlG IJ RA DA t-t I P OTES E D E A B IJ SI I/I DA D E

GOVERN,,I^4E,NTtu,. Dt^4ENS,îO POL|TICA DA JL.tRISDIÇ,iO CONS'ry':{JCIONAL

ATIt.tBUiDA AO SLiPRE^,{O TRIB(JN.4t- t;EDERttl., INOPONIBII'IDADE DO

ARUiT'tìtO t:,SI',tT'AL ¡i t'tríit-lttttÇ.îO t:OS DttlEtT-OS SOCI¡llS, ECONOA4TCOS E

CLILTUR¡¡;. CAITATuR ITELAIIVO D;t LIBERDADE DIt CONFOIìMAÇÃO DO

LEGtSt-ADOIt. CONSIDER¡tÇÕeS e¡,t'TORNO DA CLtíLtSLtl-.4 DA 'RESEIII/A DO

ÌOSSit,'Et.' N¿ct,SStD,lDI:, Dt Ptllt:;t Rl/.4<:.¡O, E^4 lttll/Ot?. DOS INDIViDUOS,

D,t tttl't:.CRtD.4Dt t:. D,t t^,7-.4NGtBtt.tD,1Dl, DO NÚCl-t O CON:;LiBST,4NCIADOIì

DO't\,li\l:\,lo L.\tsT'l'.^'('1,.11.' l/t.'tBll,tDilDI:' INS'l'RLit\'lt:'Nl'Al' D,4 ARCLiIÇ¡O DE

Dt:SCt,t,tt:,tìtI/t:,,\'7'O ,\'O I't?O("t:.SSO Dl: ('ONCREf tZ,lÇ.'lO DA'S_ LtBI,llDADtts

POSIT tt:.-15 (DIl?LffOS COI:STI]-LiCIOVillS DIi SEG{JItDA CItRIÇlO) "
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16. Consoante já advertiu, etn tetra de inconstitucionalidade por

por nrais de uma vez (RT.l 17511212-1213, Rel. Min. CELSO DE MELLO), o Supremo

Tribunal Federal:

'DESRESPETTO À CONSTITUIçÃO MODALIDADES
COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER PÚBLICO.

DE

- O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer mediante ação estatal quanto

mediante inércia governamental. A situação de inconstitucionalidade pode

derivar de um comportamento ativo do Poder Público que age ou edita normas

em desacordo com o que dispoe a Constituição, ofendendo-lhe, assim, os
preceitos e os princípios que nela se acham consignados. Essa conduta

estatal, que importa em um 'facere' (atuação positiva), gera a

inconstitucionalidade por ação.

- Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias à realização concreta

dos preceitos da Constituição, em ordem a torná-los efetivos, operantes e
exeqüíveis, abstendo-se, em conseqüência, de cumprir o dever de prestação que

a Constituição lhe impôs, incidirá em violação negativa do texto constitucional.

Desse 'non facere' ou 'non praestare', resultará a inconstitucionalidade por

omissäo, que pode ser total, quando é nenhuma a providência adotada, ou

parcial, quando é insuficiente a medida efetivada pelo Poder Público.

- A omissão do Estado - que deixa de cumprir, em maior ou em menor

extensão, a imposição ditada pelo texto constitucional - qualifica-se como

comportamento revestido da maior gravidade político-jurídica, eìs que,

mediante inércia, o Poder Público também desrespeita a Constituição, também

ofende direitos que nela se fundam e também impede, por ausência de

medidas concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados e princípios

da Lei Fundamental."
(RTJ 1851794-796, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

17. Nesse desiderato a PEC em discr"rssão tem o escopo de instituir uma

política de concessão de passe livre aos estudantes da região metropolitana de Manaus, no

entanto deixando a cargo do Poder Executivo âs suas especificidades e

regulamentação.

18. Frise-se que a irìlinente rnodificação será na nonna principiológica, qual

seja, a Constituição do Estado do Amazorìas, que é a lei maior, a lei fundamental e

suprema cle um Estado.

19. Alfinl. esclarece qLle a presente proposição não invade a seara de iniciativa

privativa do llxecutivo. Lulla vez qLre são expressos e claros as vedações à iniciativa

"(\J
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privativa aplicável a Leis e não à proposta cle emenda à Constituição. É

constata na Constituição Federal e EstadLlal, respectivamente:

Art.6l. A iniciativa clas leis com¡rlementares e ordinál'ias cabe a qualquer menrbro

ou Conriss¿ìo cla Cânlara clos Dcputados. do Senado Fedelal or,r do Corrgresso Nacional.

ao Irrcsiclerrtc cla Iìepública. ao Suprenro'l'ribunal Ircderal. aos lì'itrunais Strpeliorcs, ao

Pt.ocuraclor-Ceral c.la lìcpúrblica e aos cidadãos. na f'orrrra c t'ìos ciìsos plcvistos nesta

Constituiç:io.

r\ l" - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

()

Il - disponham sobt'e:

(...)

b) organização adntinistlativa e judiciária, matér'ia tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administlação dos Territórios; (glifbu-se)

ART.33. A iniciativa clas leis com¡rlernentares e ordinárias cabe a qualque| membro

or.r corrrissão da AsserrLrleia Legislativa. ao Governadol'do l]stado, ao Tribunal de

.lLrstiça. ao P¡ocr.r¡'acior'-Ccral dc.lustiça e aos cidadãos. na forlna e nos casos p|evistos

nesta Constitr-rição.

s\ 1". Siro dc iniciativa ¡rrivativa <lo Governador do Estatlo as leis que

(...)

ll- disponhanr sobt'e:

(. .)

b) olganização administrativa e matér'ia or'çanrentária;

20. A emenda à constituição, sobretudo pelo procedilnento mais rígido para

aprovação, não se inclui nas vedações relativas às Leis. A lirnitação ao poder constituinte

derivado e, portanto, para iniciativa de emenda à constitLrição se encontra, precipuamellte'

rìo artigo 60 da CF/1988:

Art. 60. A Constittrição poderá ser emendada rnediante proposta:

- de urn terco. tlo nrínilno. dos nlclrrbros da Cânrara dos Deputados ou tlo Senaclo

Ferlernll

II - clo I)rcsidcntc da Iìcpública:

Ill - cle urais da rretade das Assenlbleias [-egislativas das unidades da Federação,

rrraltif'estaudo-se, cada unra delas, pe la rnaioria relativa dc seus Irrembros'

(
\,
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S\ lo - A Constituição não poderá ser enrendada na Vigência de intervenção

estado de def-esa ou de estado de sítio

( .)

r\ 4.'- N¿ìo será obleto de clelibe|açeìo a prol)osta de cnrerrda tendente a abolir:

I - a lòrnra lcclcratìr'a clc l"'stado;

ll - o voto dileto. sect'eto' univet'sal e periÓdico;

lll - a sePalação dos Podel'es:

IV - os direitos e garantias individuais'

21. Em simetria, a constituição do Estado do Amazonas prevê de f'orma

semelhante às hipóteses de vedações à iniciativa:

All..t.32.AConstituiçãoporleráseremendadamedianteproposta:

I - um terço.

Il - do Coverrradol do Estado:

lll - dc rnais da ¡retade cj¿rs Clâr¡alas MLrnicipaìs. por delitrcração da rraioria relatìva de

selts tnct.lrbtos:

l\¡ - dc iniciariVa popLrlar. subscrita. ilrclr¡siYc po| meio eletl'ônico' por. llo tnínilno' unl

por cerlto cio elcitor.ado cst¿rdual. distribuído pelo r-nenos etn vilttc e cinco por cento dos

Municípios existe¡tes no Estaclo. llão inl-eriol a ciois e tleio por cento dos eleitores de

cada ulr deles.

s\ 1.. É r,cdada e¡renda à Constituição na vigência de intelvenção fèderal' do estado de

delèsa ou de estado de sítio'

(.)

SS5.u Iroclcrão ser.apresentadas emelrdas cle irriciativa popular à p|oposta de elrenda à

Constituição perante a Asscnrbleia Legislativa do Anlazon¿rs. atcndidas as exigências de

subscrição colrtidas rlo irrciso IV'

22. Destarte, as lil.ìlitações expressas pela constituição ao poder de elnenda

constitLtciolial são taxativas e correspondem - consoante doLttrina constitucionall - a

limitações formais (artigo 60, I, II, III, SS 2o,3",5'), limitações circunstanciais (artigo

60, $ 1') e limitações materiais (artigo 60. $4'). As prirneiras referem-se à iniciativa'

deliberação, aprovação, dentl'e outlos, aS Segllndas refèrem-se a determinadas

t 
LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquemotizodo São Paulo: Saraiva,2012' p' 579-580

\,5
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circunstâncias decorrentes da grat,idade e anormalidade,s in'stilucionai,s; as úl

referem-se ao núcleo i¡tangível, as cláusulas pétreas, as quais o constituinte originário

negou poder de nrodificação ao constitLrinte derivado, salvo para acrescentar mais direitos.

23. Ve.ia-se desse rnodo que a proposta de emenda à Constituição Estadual não

infrirrge nenhuura clas limitações destacadas, e particLtlarrlente a de iniciativa. Contrariu

.\et1stt, caso preencha perfeitamente o requisito J'ormat subietivttz cle iniciativa com o

mínimo cle assinaturas previsto no artigo 60, inciso I da constituição Federal e artigo

32, inciso I da Constituição Bstaclual, atenderá aos postLrlados constitttcionais para sua

devida trarnitação e aProvação.

24. Neste diapasão, a elaboração de uma PEC tem base no princípio da

representativiclade que conclama a vontade do povo' q ue escolheu o seu

representante, conforrne o processo eleitoral vigerrte. Senclo assim tolher olt restringir a

atuação do Deputado é ferirrrìos o Estado Democrático de Direito e rasgarlllos a

Constituição Federal, nonna esta que traz postulados crtrciais em busca de uma sociedade

mais livre e solidária, col.t'ìprometida corn os direitos humanos.

25. Nesse sentido, sendo a ltontla constituciolral irradiadora de efei|os erga

ontne.\, vincula todos os poderes. e nesse particular o Legislativo Estadual que deve

perseguir. por tleio de sua firnção típica, o cumprimento dos ditames constitt-tcionais'

26. Destarte, o Deputado, por estar representando o interesse público' tem

legitimiclade para propor moclificação na constituição Bstaclual quando verificar

situação que traga benesses à coletividade'

27. 
^ 

título de exemplo, temos no ordenarnento jurídico diversas leis

especificando casos semelhantes ao suscitado, coll] sua gênese no Poder Legiferante' e por

oportuno denronstro a seguinte norma jurídica:

Lci g.ggg, de 2g de.lunho de 1994, que concede pnsse livre às pessoas ¡rortatloras de

deficiê¡rcia ¡o sisterrra de transporte interestadual. ptrblicada no D.O.U de 30.06'1994'

Art. lu É conccdido passe livle às pessoas portadoras de deftciêncìa, cot-t-tpt'ovadamente

carelltes. tro sìstellla de trarrsporte colctii'o inte|estadrtal'

Art.2,, O poder. llxccutir,o rcgr:laurentarh csta lci no prazo de no\/enta dias a contar dc sr"ra

prrblicrtçào.

, 
SARLET, lngo Wolfgang; MARINONI, Guilherme; MITIDIERO, Daniel; Curso de d¡re¡to const¡tucionol' Sáo

Paulo: Editora Revista dos Tribunaìs ,2013. p I27
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28. Nesta serrda, a Lei Fundamental explicita princípios irnpulsionadores

atuação de gestores púrblicos no âlnbito dare.s publica, discrirninando o que segue:

Art.206. o ensìuo será nlinistrado com base rros seguintes princípios

| - igualclaclc cJc condiçilcs par¿l o acesso c pcrmanência na escola:

()

Vll - garantia tle padrão de qualidatle. (gtifbu-se)

Zg. A ConstitLrição do Estado do Amazonas, seguindo a norlrìa mandamental,

adequa-se aos preceitos constitucionais com observância ao princípio da sirnetria' se não

veJamos

Art.199 - O Sistema Estadual de Educação, integrado por Órgãos e estabelecimentos

de ensino estaduais e municipais e por escolas particulares, observará, além dos

princípios e garantias previstos na constituiçäo da República, os seguintes preceitos:

| - de observância obrigatória por todos os integrantes do sistema:

a) iguaìdade de condições para acesso e permanência na escola'

()

f) garantia de padrão de qualidade e de rendimento; (grifou-se)

30. Desta tnaneira, vê-se consoante hermenêutica do dispositivo supracitado,

qlle a permanência clo aluno na escola é princípio orientador ao bom desenvolvimento da

educação, desta fortna, qualquer conduta atinente ao ensino pÚrblico, sobretudo aquele

destinado às crianças e adolescentes, deverá observar as norl'nas da Carla Maior, sob pena

de transgressão a direitos fundamentais.

3l . Forte nos dizeres, faz-se salutar a segLtinte irrdagação: colno terelnos Lllna

educação de qLralidade e permanência escolar se os alunos seqtler consegllelll chegar à

escola'/

32. Não alrnejando ser prolixo, não é clernais relembrar que estalnos diante de

direitos sociais (CF, art. 6o) essenciais ao crescillento de qr.ralquer Estado Democrático de

Direito, que não pode se furtar de tal ônus, pois descaracferizaria o argumento de

democracia, sociedade livre, justa e solidária.

,ß
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33. Como bem descreve José Afonso da Silva, eln slla eminente obra de Cu rS

de Direito Constitucional Positivo, "os direitos sociais têm o condão de criar condições

llateriais na busca da igualdade real. na rnedida que proporciona condições ao exercício

efetivo da liberdade"

34. Nessa ordern de icleias, a proposta de E¡renda Constitucional estará

criando política pública voltada à educação e ao transporte, devendo, assim, ter

prioridades r1a sua aplicabilidade.

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores:

AÇAO CIVIL PUBLICA. RECONI-IECIMEN'TO DO DIREITO AO PASSE LIVRE A

ACOMpANnANI-ES DE, DEITICIg,NTES FÍSICOS. EtìEll-OS DA LEI 8.899194. CASO DE

OMISSÃO LECìISI-,A'T'I\/4. IMPOSSIBII.IDADE DE''-'NOYgT"WçÃO DO PODER

JUDrctÁRto. prìtNcípro DA SEpARAÇÀo ENTRE os poDIlRES. L Ação civil Pública

etlt qLte se pleiteia o leconlrecimer-rto do direito ao passe livre nos transportes coletivos para

acorrr¡tanhantes de deficientes lÌsicos que nzìo possalî viaiar desacomparlhados.2. Entcnde o

autor cÌue a l-ei 8.899/94 não atinge a sua plena elrcircia se o di¡'eito ao passe livre não f'or

estenclido ao aconrparrltante do defìciente. o cìue conlprorrretet'ia. inclusive. a obscrvância de

dìr'clscts prirrcípios coustituciorrais (art.2o. III c IV: al't.5o. VI: art. 170, Vll: alt.203, lV; art.

-5o. I) 3. As nornlas constitucionais progranráticas geram, em determinadas

circunstâncias, tlircito subjetivo à sua implementação, não sc tratalrdo, pois, de sim¡rles

nornt:ìs rle r.ecomendaçâo. São regras que vinculam o atlministratlor público' na metlitla

rlas suas ¡lossibilitlatles, a screm averiguadas enr cada caso concreto. 4. Contudo. há ccrtas

coudições para que os direitos econôuricos e sociais possanl sel irnplenrcntados. passando pela

criação legislativa. pela existência de reculsos sulìcientes e. colrfot'¡rre a hipótese, até de

condições tecnológicas para tanto. 5. Quando se está a depender da aplovação de lei pat'a a

etètiva inrplantação <lc Lrnr direito. o Podel Judiciário nada pode fàzer. O ato judicial quc tenha

a pretensão de sLlbstìtL¡ir o legisladol onrisso inrplicalia em fiontal deslespeito ao princípio da

lral'uronia e inclepenclôncia enlt'c os Podeles. consaglado no altigo 2o da Constituição Federal

cle 
,I988.6. No caso. trata-sc dc alegada onrissão legislativa, que deveria ser suprida pelo

Conglesso Nacional nrediante a edição de lei e do PI'esidente da República através da

elaboração do lespectivo decreto legulanrerrtar. T. Não cabe ao Poder.lLrdiciát'io. ¡lot'ént.

¿ìrvor'¿ìr-sc cm legislador. pala suplil tal lacr-rna.8. Em última análise. a or-¡rissão deveria ser

cluestionada atlar'és de ntandaclo de in.jLrnção (art.5o. t,VVI. da CF). a ser afblado pel'ante o

Suprcrl¡'l-ribunal I:cderal (ar1. 102. l. c1. da Carta Magna).9. Plovida a apelação e a rclressa

olìcial para.julgal inrploccdctltc o pedido. iscntando o ¿ìt¡tor do pagamelrto de honol'ál'ios

aclvocaLici6s. ¡a lb¡ rla do alt. l8 da Lci 7.347 85. (-fRlì-3 - APEt.llt-ltl: 2400 SP

200 I .(r 1.13.002400-9. Ilclator': ,ll:17- COr '\VOCADO tìUBENS CAl.lX'T'O. Data de

.l u I ganrento: 02 I I 2/2() 10. l-EIìC tr I RA 1'tJ tì N,lA ) (gli f ou-se )

AGRAVO REGI]VII]NTAL EM RECUIìSO EXTRAORDINARIO COM AGIìAVO.

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚI]LICAS. DETERIORAÇÃO DAS

INSTALAçÕES DE INSTITUIÇÃO PÚBL¡CA DE ENSINO, CONSTRUÇÃO DE

,ó
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NovA ESCOLA. POSSIBILIDADE. INE,XIS'¡ÊNC1n DE VIOLAçìÃO nO pnl

DA SEpARAçÃo OOS PODITIìI'S. CARANI'IA DO DIREITO À poUCnÇÃO eÁStC,{'
pRI]CEDËN-lES. As duas Turmas clo Su¡rremo Tribunal Ferleral possuem entendimento

de que é ¡rossível ao Jucliciário, em situações excepcionais, <leterminat'ao Poder Executivo

a inr¡rlementação tle políticas públicas para garantir direitos constitucionalmente

assegurados, a cxem¡rlo do tlireito ao acesso à educnção básica, sem que isso implique

ofens:r ao princÍ¡rio tla se¡taração rlos Pocleres. Plecedentes. Agravo t'egirnerltal a que se nega

plovinrento. (gri fbLr-se)

(s-lF - ARE,: 761127 Af>. Relator': Min. ROBER'|O BARROSO, Data de Julgamento:

2410612014. P|iureira -['u|nra. Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO D'Te-158

DtvuLC l5-08-2014 PUBLIC I 8-08-2014)

EMENT-A DnìutTO CONSI"lTUCIONAL Il ADMINIS'fRAl'lVO' 
^'ÇÃO 

CIVIL

púBLlCA. EDUCAÇÃO. TIìANSPOR'lE DE ALUNOS. IMPLIIMEN-IAÇÃO DE

pOLÍ¡CAS pt1Bt.tCAS. PRINCÍPlO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. OFENSA NÃO

CONtTtcURADA. ACÓllDÀO RECORRIDO PUBLICADO EM 13.8.2008. O Poder

.lLrdiciário. e¡r situações excepciouais. pode deterntinar qLre a Adnrinistlação Púrblica adote

ntecliclas assecuratórias de dileitos constitucionalnleÍìte t'ecollhecidos corno cssenoiais. senl que

isso corrlìgr.rre violação do princípio da sepalação de Podeles. Ptecedentes' Agravo legimerrtal

conhcciclcl c não proviclo.(S'l'F - ARE: 728255 IlA. Iìelato¡ : Min ROSA WEIIER' Data de

.l.lganre¡re: 03/0ó/20 14. Prinrcira 
'l'Lrlr¡a. Data cle Publicação: DJe-122 DIVIiL.G 23-06-2014

PI.J IILIC 24-0(r-20 I 4) (gri {bu-sc)

¡ìEMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍvpt-. AÇÃo CIVIT- PUBLICA. IMPLÇAO DE

pOLÍt'rCAS pÚnUC¡S. EDUCAÇÀO. DISI'}ONIBILIZ^ÇÃO DII PROITESSORIiS NA

REDE DE ENSINO. ALEGADA INSUFICIÊNCIA FINANCEIIìA DO I]S.rADO.

AUSÊNCtA DU PROVAS. IN.IUSTIFICÁVEL INÉRCIA ES'IATAL' ALIIGADA

VTOLAÇÃO AOS PRINCÍp1OS on SEPARAÇÃO DOS PODERES, LEGALIDADE

A DM IN I S'tRA'tt VA L:. ORÇA MEN'IÁlìl A. INOCORRUNCI A. MULlA COMINAI-ÓRIA'

rNCtDÈNCt,A CONI-RA A PODER PÚBLICo. POSSIBILIDADE' CONHECIMENTO E

IMPIìOVIMENTO DO RECURSO E DA REMESSA NECESSÁntn. t.Não basta o Poder

público alegar insulìciência de lecursos na inrplção de políticas púrblicas, irnprescindír'el a

prova cabal da fàlta de verbas.2.llipótese em qLre a iniustifìchvcl inércia estatal conrpromete a

elìcircia e a i¡tegrìdacJe de dileitos findamentais..ir.rstifìcando a attração do.iudiciário setn

car.actcrizal.afiollta ao prìncípio cla scpa|ação <.Jos podercs.3.llavendo confro¡rto entre os

rlircitos funcltmentais e os ¡rrincí¡rios rla legali<lade atlministrativa e orçamentária,

flquelcs hâ0 <lc prcvalecer. I)rcceci(jntcs.4.Â p|cvisà0 de irltervenção estadr'¡al para os casos

dc clescr"rnrltrir¡cnto clc clecisào jLrclicìal é nleclida excepcionat c não ¿rlàsta a adoção dc outros

instruurelttos legais cle coerção das decisões.judiciais, cott'ìo a aplicação de mrrlta col¡inatótia.

(1'.1-RN - Ac: 115522 RN 20 10.01 1552-2. Relator: Des. Vivalclo Pinhei|o, Data de

.ltrlgarnento: \81041201l. 3" Câmala Cível)

ì4w
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35. Não incorre a iniciativa, portanto, eln inconstitr-rcionalidade, pois

transgressão dos pressupostos constittrcionais, collsoante exegese dos argutnentos aqul

colacionados. No rnais, há impertinência na alegação de ofensa ao federalismo de

eqLrilíbrio e princípio da separação dos podet'es.

36. Aliás, a escola é a responsável por desenvolver o conhecimento e

consolidar a herança social e intelectual na sociedade ocidental contemporânea' e cadavez

rnais ocupa um papel de destaque nos processos sociais. Precisamos, oLttrossiur, fornecer

co¡dições favoráveis para o autîento cognitivo, lrotor, social e intelectual das crianças e

adolescentes, qtte serão garantidos caso ha.ia a sua permanência no seio escolar'

37. Ressalte-se que a propositura está em consonância com a Lei de Diretrizes

e Bases da Educação (Lei n" 9.39411996) qLre traz er-ì1 seus vários artigos políticas cruciais

para tornar a edLrcação rnais eficaz e unl rnecanismo de ascensão social. vinculando o

Estado a tais preceitos. confbrtlle se aduz:

Art..l" O clcvcr do l-:stado conr educação escolal pública será e1'etivado rrlediante a garantia de:

Vlll - atenditllento ao edr.rcarrclo. cln toclas as etapas da educação básica. pot'rrreio de

progt.arllas suplcnrentarcs de lratel'ial clidático-escolar. transporte. alimentação e assistência à

saÍrcle; (Redação dada pcla Lci n' 12.796, de 20 l3)

X - vaga na escola pública de educação inlàntil ou de ensino fundamental lnais próxima de

,un ..ridôu"ia a toda criauça a pa|til do dia ern que completar' 4 (quatro) anos de idade'

(lncluído pela Lei n" I 1.700, de 2008).

Art. 10. Os E,stados incunrbir-se-ão de:

ll - tjefìnir. corlt os Municípios. fbruras cle colaboração na ofèrta do ensino I'undarnental, as

quais devenr assegLtrar a clistribuição propolcìonal das responsabilidades, de acoldo com a

populaçao a ser atõndida 
" 

or r".u,lro, iìnanceiros dìsponíveis et.lr cada r¡ma dessas eslèras do

Podel Público:

lll - claborar c executâr políticas e planos educacionais, em consoltância com as diretrizes

c ¡rlanos ntcionais dc etlucação. iutegtalldo e cool'delrando ¿ìs suas ações e ¿is dos seus

lVlurricípios:

Vll - assuntir.o transporte escolar dos alt¡llos da lede estadual. (grifbu-sc)

38. Em virtude disso, além da relevância social pulsante, nota-se que não há

inconstitucionalidade por vício fornral e material, mtlito menos está criando dispêndio, vez

que não i¡rvade a seara de atuação do Poder Executivo, com supedâneo nas falas

o1
lr)
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esposadas no presente parecer, isto porque quem regulamentarâ a norma é o p

Bstado.

39. pelas razões expostas, portanto, rechaço o vício cle inconstitLrcionalidade,

posto que a i¡iciativa tem respaldo constitucional e jr,rrisprudencial, servindo ainda como

forma de materializar o direito social à educação e ao transpofte.

III -VOTO. DIVERGENTE

40. Pelos motivos expostos, l'to uso da atribuição específica dessa Colnissão de

constituição, Justiça e Redação, entendo pela APROVAçÃO da presente Propositura e

espero corìtar colll o apoio dos parlamentares.

E o Parecer, S.M.J'

Sala rie Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Recìação DA ASSEMBLÉlA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manatts, 18 de novembro de

2016.

Ll-"- I
LUIZ CASTRO DB ANDRADE NBTO

DEPUTADO ESTADUAL - REDE

MEMBRO DA CCJ
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